
Artigo 1'

ESTADODE MATOGROSSODO SUL

Câmara Municipal de Angélica

SffTLAt- DrsÑE SOBRgorrcmrzES
MENTÁRIASPARAO Exsmfcro '

1998, DA
TRAS novrnrcrAS.

JOSf ERADO RODRrctTESETO, PREsrrmZTEDACINARAMüncr-
PAI ANC'TCA—MS.,ro USO SUAS LHE
SIO COFERrDASPORLEI , PAZ QE A CIMARAMtmrcrpu,
DROVOU O gourm PROJETO

CAPfTÜ1.o r

DISPOSIÇOES PEI,IMINARES

Para eleboração doa Orça•ntOs ao
de ag

raia ae que trata esta lei.

cpfntrr,c rr

CASTOS ymrcrnrs

Artigo 22 Constitui Oggastos municipais aqueles destinados aqui—

Artigo 39

Artigo 49

Artigo 52

de e —rvlçoe pera o cunpr1nentOB dos ObSeti—'
do "Inio{pio, bem cono dos de

B001aI e flnarr-eira.

con PIO CID

PIO Coverno com ba—

ao Coverno

Os camara se farão em fome de
cimos, propoBtaorça—ntáda elaborada
ma, alardando con a Ñ0eita xocebida aa
Pre

O não &verá ao dag
celtas.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

c AMITO rrr

DAS RECEITAS ymrcrnrs

Artigo 6' — x•oeltae aoMunicípio
dos tributos

de pÑBtaçã0 de
cotag de efetuadas e
Estado, Ñ1ativag ae participações en impostos fede—

raia e estaduais, confoz— art.158 da constituição

de comênlog firmados com orgãoe e

dee prlvadae;

V—ae empréstimose firE1e1arzntoa comprazo suprior a 12
a obras'

e públicos ;
VI—de tonados antecipação receita.

Artigo 79 egtinatlva dagreceitas consideradosoe efeitos'
das na regi Elação Tributária *alizada
Covernog e Estadual.

Artigo — Yunle{pio fica ob-mgadOa todos Ogtributos
de itbluglve 0 da de

Iç—C cálculo e anteadação de
obeaeeerá aos critérios em lede—

lação e levado ao da
lação PIO —10 de nala tal
jornal, rádio afixação emlocal pólioO.
A Adnimgtraçõee no —ntidO ae

a execuçãoda ativa inscrito, tributá—'
ria, amigáveis ou Judicial s.

Artigo 90 Ae e a —rem elaboração
ao Orç•nto ao para Oexerc{cio
1998, estão no ao pÑ—nte
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Artigo100 Oecr1tÓrIOEadotados pzdoridadege

a deativida&a terá pr10znadeB ações
de expansão
Iro jetos em de desdecontidos mate

prosetO terão pÑdetoe.

Artigo 119—Esta lei entrara envigor data ae ma
vogadasag en contrário.

S.S da camaranm1e1pa1 de AIZ'11ea—YS
26 de ae 1997 •

eto


